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Pareccr n." 25, de 2.018.

Ao Pn{eto de Lei n." 140. de 2-01 8.

lirnenta: Altcra dispositivo da Lei lvÍunicipal n." 5.417, de 10.2010 (regulamenta as conccssires

de títLrlo de utilidadc pública no N4unicípio de Cascavel e dá outras providências).

Proponentc do Projeto dc Lc-i: Vereador N1auro Seibert/PRO(iRflsslSTAS

Relaltrr: Vereador .losué de Souza/P fC
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Chcgou para análise e emissão de parecer desta Comissão de 'Irabalho e Legislaçào

Social o Projcto de Lci n.n 140. dc 2.018, que tem corno objetivo alterar dispositivo da l-ci

Municipal n.o 5417. de 10.2010 (rcgulamenta as concessões de titulo de utilidade pÍrblica no

\4unicípio dc Cascavel e dá outras providôncias).

[:m sua justiticativa. o autot afirma que busca dar maior celeridade e mais condições prLlrr

que entidades possam ser bcneliciadas com a declaração de utilidade pública nrunicipztl.

dirninuindo o número de empecilhos burocráticos atualmente existentes.

rr-voroDoRLlAroR à
Nos tenrros do anigo 37. tV do Regimento Intemo, tli designado Relator cla presen(c

proposição lcgislativa. e cumprindo as minhas obrigaçõcs regimentais apresenro o nlcu voto piu'â

dcliberação dos demais membros desla Comissão.

Contbrme determina o arrigo 4l-D do Regimento Intemo, cabe à Comissão de'l'rabalho c

Legislaçào Social emitir parecer sobre as proposições que digam respeito à organizaçâo e ii
reorganização de scrviços públicos. à criação e à extinção ou à transÍbrmação dc cargo tiri
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emprego público. carreiras e tunções e regime do servidor, bem como as proposiçõcs relativas à

declaração de utilidade pública.

Da análise do Pro.jeto em comento, enlendo, na qualidade de Relator. que o ntesn]o

atende aos ditames do ordenamento vigente. bem como vem ao encontro dos intc'resses cla

sociedade como um todo.

Assim sen«lo. r'neu voto é tavorável à sua tramitaçâo,

rrr PARECL,R on covtssÃo
À Cornissão de Trabalho e Legislação Social acompanha, pela totalidade de sc'Lrs

membros presentes. () volo do Eminente Relator. emitindo pârecer favorável ao Pro.jeto de Lei

n.o 140 de 2.0I tl.

E o parecer. Sala da Comissâo de Trabalho e l-egislação Socinl

Em 0l de novembro de 1.0 I ti
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